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rtes presente o autor do fato, acompanhado de advogada, presente a vítima, 
A pregoadas as pa ' 

acompanhada de advoga:~- giária de Graduação do Ministério Público, Giovanna Cortes Nascimento, sob a Presente ª ds ~ustiça Dr. Diego Espíndula Sanches. . - do Promotor e . 
A • 

onentaçao diênda, registraram-se as segumtes ocorrenc,as: Abe1:~ ª au 
O autor do fato se com rometem nesta audiência a se res eitarem e não 

A v,tuna e 
t de nenhuma forma. manterem conta_~ a, esc\arecida acerca das consequências jurídicas do ato, por sua livre e espontânea 

A v,ttm • D ti ti • 1· d d d • , 
. acordo de respe1to proposto. esta orma, 01 rea tza o um acor o e respeito reciproco, 

vontade, acettou O 
do fato comprometeu-se diante deste Juízo a respeitar a vítima. As partes foram cientificadas 

sendo que O a~to~carreta renúncia ao direito de representação/queixa, bem como o arquivamento definitivo do 
de que O aco~ ~ 74 da Lei 9.099/1995). nrocesso (art1g \ Mº • , • P'blº • ºti • dº d 
,.. oada a pa avra ao mtsteno u 1co, assim se mam estou: "MMª Ju1za, iante o exposto, o 

érto P6b\ico solicita decretação da extinção da punibilidade e o arquivamento dos autos, tendo em vista 
ção do acordo recíproco entre as partes." Pela MMª Juíza foi proferida a seguinte sentença: "Vistos etc. Acolho o parecer do M\n\stério 

Jíco e, em consequência, julgo extinta a punibilidade, com fulcro no artigo \ 07, \nclso V, do Cód\go Penal 
e artigo 74, parágrafo único da Lei 9.099/1995. O pedido de arquivamento do MP é lncompative\ com a 

ontade de :ecorrer. Pois não há prejuízo para as partes. Publicada em aud\ência. Certlftque-se de \med\ato 0 

rânsito em ui ado e não havendo endências ar uive-se." NADA MA\S. 
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Patrocínio-MG, 24 de março de 2025. 

Ora. Bianca Maria Spinassi 
JUÍZA DE DIREITO 
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